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I CONTRATONe 26/2026 - SEMED
$ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA - LEI 14.133/2021

DOM
PEDRO

PROCESSO DE ORIGEM

Concorrência - Eletrônica N2 009/2025

N2 PROCESSO ADMiNiSTRATiVO: 2025.0710.001/2025

OBJETO CONTRATUM.

Contratação de Pessoa (s) jurídicas (s) para Execução dos CONCLUSÃO DA OBRA: ESCOLA 12 SALAS - (ID-
SIMEC 27391), com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os critérios
básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Dom Pedro - MA.

VALOR CONTRATUAL

R$ 6.200.000,00 (seis milhões, duzentos ml! reais)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

iNiCiAL 12 de Janeiro de 2026

FiNAL: 12 de Janeiro de 2027

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de EducaçSo, CNPJ ns 06.074.712/0001-31
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão.
Francisco Guthyerres Lemos Sampaio, CPF ns OOl.xxx.xxx-05

DADOS DO CONTRATADO

pi J JACK50N PEREIRA LEIRE, CNPJ n» 00.319.607/0001-39
RUA CLORES MiRANDA, 2010, CENTRO, BACABAL, MARANHÃO
iiacksonieiteconstrutora(S)hotmail.com. (99) 98146-0555

JOSEJACKSON PEREIRA LEITE, CPF n® 270.xxx.xxx-49

PREÂMBULO

Aos 12 de Janeiro de 2026, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de

Educação, inscrita no CNPJ nS 06.074.712/0001-31, em observância às disposições da Lei nS 14.133, de 12 de
abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÂO (art. 92,1 e li)
1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de Pessoa (s) jurídicas (s) para Execução dos
CONCLUSÃO DA OBRA: ESCOLA 12 SALAS - (ID-SIMEC 27391), com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos
especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de
Infraestrutura de Dom Pedro - MA. De acordo com as especificações e condições definidas no Termo de

Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ 6.200.000,00 (seis milhões, duzentos mil reais), em conformidade
com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:
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Orçamento Sintético
Bancos

SINAPI-09/202S
■ Maranhio

ORSE-08/2025-
Serglpe

SEINFRA-028-

Ceará

Omcriçio Und Quant

ORSE

SINAPI

SEINFRA

S  73658

I6  93212

1.8 93584

C1630

73859/X2

SEINFRA

SINAPI

94319

2.2 94319

2.3 94098

2.4 94098

PRBJMINARES

Placa de obra em chapa aço galvanizado. Instalada

- Rev 02 01/2022

TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA.

AF 03/2024

INSTAUÇÕES PROVISÓRIAS DE LUZ ,
FOaÇA,TELEFONE E LÓGICA
EXECUÇÃO DE RESERVATÓRIO ELEVADO DE ÁGUA
(iOm LITROS) EM CANTEIRO DE OBRA, APOIADO
EM ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 02/2015 PA

UGAÇÃO DOMICILIAR DE ESGOTO ON lOOMM, DA
CASA ATÉ A CAIXA, COMPOSTO POR 10,CM TUBO
DE PVC ESGOTO PREDIAL DN lOOMM E CAIXA DE

ALVENARIA COM TAMPA DE CONCRETO -

FORNECIMENTO E INSTAUCÃO

EXECUÇÃO DE SANITÁRIO E VESTIÁRIO EM
CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA, NAO INCLUSO MOBILIÁRIO.
AF 02/2016

EXECUÇÃO DE ESCRITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÂO
INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS.

AF 02/2016

EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO
INCLUSO MOBILIÁRIO. AF 04/2016
LOCAÇAO da obra - EXECUÇÃO DE GABARITO
CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO

MOVIMENTO K TBIRAS PARA FUNDAÇÕES
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO AHGILO-

ARENOSO.AF 08/2023

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-

ARENOSO.AF 08/2023

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA

MENOR QUE 1,5 M, EM LOCAL COM NÍVEL ALTO
DE INTERFERÊNCIA. AF 06/2016
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA

MENOR QUE 1,5 M, EM LOCAL COM NiVEL ALTO
DEINTERFERÊNaA.AF 06/2016

B.D.I. Encargos Sociais

N3o Desonerado:

20,5654 Horista; 104,18%

Mensalisla: 64,65%

Valor Valor Untt

Unit com BOI
Total Peto (K)

57.75638 0.93%

366,02 I 441,27 4.412,70 0,07 %

im,20 I 120,80 21.260,80 0,34 %

1.850,08 0,03 %

6.809,55 8.209,59 8.209,59 0,13 %

757,75 913,54 913.54 0,01%

974,10 1.174,37 1.17437 0,02%

ESTACA BROCA DE CONCRETO, DiAMETRO DE 20
CM, PROFUNDIDADE DE ATÉ 3 M, ESCAVAÇÃO
MANUAL COM TRADO CONCHA, NÃO ARMADA.

AF 03/2018

LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM

BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, m'
ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E OESMONTAGEM DE
FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, m»
E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF 01/2024
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE
CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES,

LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE
6,3 MM • MONTAGEM, AF.06/2022
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE
CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES,

1.255,64 0,02 % ,

989,78 0,02%

9,88 0,X%

17.680,® 1 0,29%

30.375,50 0,49%

19.953,46 0,32%

3.271,85 0,05%

4.800.04 0.08%

388.95938 6.27%

51.441,08 0,83%

5.898,88 0,10%

62.424,35 1,01%

626,74 0,01%

1.067,98 ' 0,02 %
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LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE
8,0 MM ■ MONTAGEM. AF_06/2Q22
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE
CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES,

LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-SO DE
10,0 MM - MONTAGEM. AE_D6/2D22

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE
CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES,

LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE
12,S MM - MONTAGEM. AF_06/2Q22
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE
CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES,

LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE
16,0 MM - MONTAGEM. AF_Ü6/2Q22
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE
CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES,

LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE
5,0 MM-MONTAGEM. AF 06/2022

CONCRETAGEM DE SAPATA, FCX 30 MPA, COM

USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO

E ACABAMENTO. AF_01/202A

PASAFUN

96536 SINAPI

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE
FÔRMA PARA VIGA BALORAME, EM MADEIRA
SERRADA, E=25 MM, 4 UTIUZAÇÕES. AF 01/2024

92916 SINAPI

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE
CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES,

LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE
6,3 MM-MONTAGEM. AF 06/2022

92917 1 SINAPI

ARMAÇÃO OE ESTRUTURAS DIVERSAS DE
CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES,

LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE
8,0 MM-MONTAGEM. AF 06/2022

92919 S AP

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE
CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PlURES,

LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE
10,0MM-MONTAGEM. AF 06/2022

92921 SINAPI

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE
CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES,

lAlES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE
12,S MM-MONTAGEM. AF 06/2022

9291S SINAPI

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE
CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES,

LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE
5,0 MM-MONTAGEM. AF 06/2022

1

96557 SINAPI

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU

VIGA BALDRAME, FCX 30 MPA, COM USO DE

BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E

ACABAMENTO. AF 01/2024

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE
FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA,
E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF 01/2024

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS OE
CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS. PILARES,

LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-SO DE
10,0 MM - MONTAGEM. AF 06/2022
ARMAÇÃO OE ESTRUTURAS DIVERSAS OE
CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES,

LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE
5,0 MM-MONTAGEM. AF 06/2022
CONCRETAGEM OE SAPATA, FCK 30 MPA, COM

USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO
£ ACABAMENTO. AF 01/2024

ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 30
CM, PROFUNDIDADE DE ATÉ 3 M, ESCAVAÇÃO

6.134,S4

7.831,17

12.587,81

49.184,00

81.972,87

22.923,60

1.191,65

1.702,31

15.458,43

47.871,79

4.069,00

1-537,50

3-808,04

10.139,22
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4.1.2 92776

3  92777

4.1.4 92778

5  92779

6  92780

4.1.8 92726

2.2 92778

3  92779

S  92775
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MANUAL COM TRADO CONCHA, NSO ARMADA.
AF 03/2018

SUPBSSTRUTURA

CONOtETO ARMWO - VH3AS

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE

VIGA, ESCORAMENTO COM GARFO OE MADEIRA,

PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA
PLASTIFICADA, 12 UTIUZAÇÔES.AF 09/2020
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA

EDIFICAÇÃO TtRREA OU SOBRADO UTILIZANDO
AÇO CA-SO DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO
AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015

ARMAÇÃO OE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO
AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.
AF 12/2015

ARMAÇÃO OE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO
AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM.

AF_12/201S
ARMAÇÃO OE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA
CONVENOONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO
AÇO CA-50 DE 16,0 MM • MONTAGEM.

AF 12/2015

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO
AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA,

PARA LAJES MACIÇAS OU NERVU RADAS COM USO

DE BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM ÁREA MÉDIA DE
LAiES MAIOR QUE 20 M= - LANÇAMENTO,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 12/2015

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE

PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS

SIMILARES COM ÃREA MÉDIA DAS SEÇÕES MENOR
OU IGUAL A 0,25 M', PÉ-DIREITO SIMPLES, EM
CHAPA OE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA,

12 UTILIZAÇÕES. AF_12/2015
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO
AÇO CA-50 OE 10,0 MM - MONTAGEM.

AF 12/2015

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA OE UMA ESTRUTURA
CONVENOONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO
AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM.
AF 12/2015
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA
CONVENOONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO
AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM.
AF 12/Z015
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA
CONVENOONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO
AÇOCA-60DE5,OMM-MONTAGEM.AF 12/2015
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM

USO OE BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO

46S.135A4

192.S89.78 wssx

103.242,68

22.850,57

8.549.26

1.044,61

15.793,31

40.291,84

44.024,05 0,71

16.003,66 0,26*

21.755,31 0,35*

273,10 0,00*

16.301,42 0,26

27.043,24 0,44
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MÉDIA DE PILARES MAIOR QUÊ 0,25 M' -
LANÇAMENTO, ADENSAME^fTO E ACABAMENTO.

Af_12/2015
LAJE PRE-MOLOADA P/FORRO, SOBRECARGA
100KG/M2, VÃOS ATE 3,50M/E=8CM, C/LAJOTAS E
CAP.C/CONC FC<=20MPA, 3CM, INTER-EIXO m'

38CM, C/ESCORAMENTO (REAPR.3X) E FERRAGEM

NEGATIVA

SISTEMA DEVEDAçXO VERTIOU.
SISTEMA DE VEDACAO VERTICAL

COeOGO DE CONCRETO (ELEMENTO VAZADO),

7XSOXSOCM, ASSENTADO COM ARGAMASSA m'

TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA)

1210,2 100,86 121,59 147,144,57 |2,37«

IES££lOÍI:OSI

124,72 191,58 230,96 15.709,33 0,09«

I  zTU,7fiT ryr »

5.2.2 87519

5.2.3 93202

6.1.1 100689

6.1.2 90843

6.1.3 90843

6.1.5 100689

6.2.1 C1B98

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS
FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39CM

(ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÂfiEA
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M' COM VÃOS E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO

EM BETONEIRA, AF 06/2014

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19CM

(ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M' COM VÃOS E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO

EM BETONEIRA. AF_06/2D14

FIXAÇÃO (ÉNCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE
VEDAÇÃO COM TIJOLO MACIÇO. AF 03/2024
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS

DE 1,5 M DE VÃO. AF 03/2016
DIVISÓRIA OE GRANITO CINZA E=2cm

ESOgADRIAS

MATAS OE MADEIRA

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI.QCA

(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM,
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS:

OOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019
KIT OE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI.

OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS

INCLUSOS; DOBRADlÇAS, MONTAGEM E
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM
EXECUÇÃO DO FURO • FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF,12/2019
KIT OE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI.

OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS

INCLUSOS: DOBRADlÇAS, MONTAGEM E

INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM
EXECUÇÃO 00 FURO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO, AF 12/2019
KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA

(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 60X21C»CM,
ESPESSURA DE 3,SCM, ITENS INCLUSOS:

DOBRADlÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DÊ
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019
KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA

(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM,
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS:

DOBRADlÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

PEÇAS DE APOIO DEFICIENTES C/TUBO INOX
P/WCS

limai247.669,75

I 2088,8 59,77 72,05 | 150.498,76 2,43 K

113,62 91,68 110,52 1.505,28 0,02«

28,60 34,48

50,69 73,16

479,35 577,90

23.332,61 0,38«

44.934,87 0,72%

27.398,23 0,44 %

342.980,42 5,53«

18 11.254,33 1.512,22 27.219,96 0,44%

1.189,45 1.434,00 10.038,00 0,16

11.472,00 0,19%

22.230,40 0,36

6  1.254,33 1.512,22 9.073,32 0,15%

8.9M42 ■Ema
226,61 1.450,30 0,02 %
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TARJETA TIPO UVRE/OCUPADO PARA PORTA DE

BANHEIRO
GRADIL EM ALUMÍNIO FIXADO EM VÃOS DE

JANELAS, FORMADO POR TUBOS DE 3/4". m'

AF_04/2Q19
PORTAS DE ALUMÍNIO

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA

COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS • m'
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO-AF 12/2019
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR PARA VIDRO SEM

GUARNIÇÃO, 87X210CM, FIXAÇÃO COM
PARAFUSOS, INCLUSIVE VIDROS - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF 12/2019
Porta de abrir - PA3 - 120x210 em cbapa de
alumínio com veneziana e vidro minl boreal-

conforme projeto de esquaddas. Inclusive
ferragens e vidro.

I &4,81 1.425,B2

I 731,01 1 6.082,00

9.783,91

776,10 I 5.704,33

1.008,54 1 2.017,08 0,03«

1.031,25 I 2.062,50 1 0,03

JANEU DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/
REQUADRO 3 A 14 CM, VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO
COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR,
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO,
VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_ll/2024
JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/
REQUADRO 3 A 14 CM, VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO
COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ AUZAR,
DIMENSÕES 60X80 lAX L) CM, SEM ACABAMENTO,
VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE
CONTRAMARCO-FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO-
Af_ll/2024
JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/
REQUADRO 3 A 14 CM, VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO
COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR,
DIMENSÕES 60X80 (AX L) CM, SEM ACABAMENTO,
VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO.
AF_ll/2024
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS

PARA VIDROS (VIDROS INCLUSOS), BATENTE/

REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMEIVTO COM

ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM
PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR,
DIMENSÕES 100X120 CM. VEDAÇÃO COM
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_ll/2024
JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/
REQUADRO 3 A 14 CM, VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO
COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR,
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO,
VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_ll/2024
JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/
REQUADRO 3 A 14 CM, VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO
COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR,
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO,
VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 11/2024

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/
REQUADRO 3 A 14 CM, VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO
COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ AUZAR,
DIMENSÕES 60X80 (AX L) CM, SEM ACABAMENTO,
VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
Af 11/2024

irrTTmirmMl

734,05 I 2.972,90 0,05 %

734,05 2.642,53 0,04«

734,05 15.652,18 0,09

387,35 I 2.982,59 0,05 K

734,05 1 6.166,02 0,10%

734,05 7i97,41 0,12

734,05 56.521,85 | 0,91 %
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JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS

PARA VIDROS (VIDROS INCLUSOS), BATENTE/
REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO COM

ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM
PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR,
DIMENSÕES 100X120 CM. VEDAÇÃO COM
SILICONE, EXCLUSIVE COFÍTRAMARCO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_ll/2024
SEiNFRA I JANELA DE ALUMÍNIO, TIPO VENEZIANA

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS
PARA VIDROS (VIDROS INCLUSOS), BATENTE/

REQUADRO 5 A 14 CM, ACABAMENTO COM

ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM
PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR,
DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM
SIUCONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO

FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2024
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS
PARA VIDROS (VIDROS INCLUSOS), BATENTE/
REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO COM

ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM
PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR,
DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM
SILICONE, EXCLUSI\Í CONTRAMARCO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2024
JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/
REQUADRO 3 A 14 CM, VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO
COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR,
DIMENSÕES 60X80 (AX L) CM, SEM ACABAMENTO,
VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_ll/2024
Tela áe nvlon tipo mosquiteiro com moldura em

alumínio anodízado natural

I 1,8 j 321,30 I 387,35 697,23

12980 ORSE

Portão em tubo de ferro galvanizado de 2", de
abrir, duas folhas, de 2,00 x 2,00m, tela malha

revestida 76 x 76mm, n.s 12, Indusive dobradlças
etrancas/ferrolho

91341 SINAPI

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA

COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS -
FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO-AF 12/2019

91341 SINAPI

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA

COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019

12980 0R5E

Portão em tubo de ferro galvanizado de 2", de
abrir, duas folhas, de 2.00 x 2,00m. tela malha

revestida 76 x 76mm, n,« 12, Inclusive dobradlças
etrancas/ferrolho

12980 ORSE

Portão em tubo de ferro galvanizado de 2", de

abrir, duas folhas, de 2,00 x 2,00m, tela malha

revestida 76 x 76mm, n.' 12, inclusive dobradlças

etrancas/ferrolho

Alambrado com tela de arame galvanizado fio 12
bwg, malha 2 1/2", revestido em pvc, fixada com
tubos de aço galvanizada 2 1/2", formando
quadros de 2,00 x2.00 m, exceto mureta

VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE, ESPESSURA

6MM
ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM

PARAFUSOS DE FIXACAO, SEM MOLDURA

oecoKimnu

SEINFRA I ESTRUTURA DE AÇO EM SHED VÃO DE 20m
SEINFRA TELHA DE ALUMINIO, TRAPEZOIDAL e » 0,7mm

SEINFRA TELHA DE ALUMÍNIO, TRAPEZOIDAL e = 0,7mm

[2,64 I 630,11 I 759,66 2.005,50

387,35 813,43

207,9 I 321,30 387,35 80.530.06

1.372,67

3.398,45

2.724,11

3.026,79

■ 1.989,33

■ 4.973,34

EEnoHiHm

129,1 I 331,42 51.581,90 0,83%

6i>57,75 0%

3.92 I 254,70 1.203,67 0.02%

8  I 503,29 4.854,08 0,08%

3083 I 252,17

358,88 65,26

1,34 65,26 *i*i
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TELMAMENTOCOM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE,
TIPO FRANCESA, COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
RUFO EM CHAPA 0£ AÇO GALVANIZADO NÚMERO
24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE

VERTICAL, AF_07/2ai9
CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EM90ÇADA
COM ARGAMASSA TRAÇO 1;2;9 (CIMENTO, CAL E

AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

MPERMEABt

IMPERMEABILIZAÇÃO DE ESTRUTURAS

ENTERRADAS, COM TINTA ASFALTICA, DUAS

DEMAOS.

QSEEXTERNOS

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E

ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM

COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3

COM PREPARO MANUAL. AF 10/2022

CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA

E ESTRUTURA, COM ROLO PARA TEXTURA

ACRÍUCA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÂO
POUMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO MANUAL.
AF 10/2022

EMSOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM

PANCS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE

VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF 08/2022
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA
INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO,
APLICADA COM EQUIPAMENTO DE MISTURA E

PROJEÇÃO DE ARGAMASSA EM PAREDES
INTERNAS, E'=SMM, SEM TALISCA5.AF 03/2024
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA
INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO,
APLICADA COM EQUIPAMENTO DE MISTURA E

PROJEÇÃO DE ARGAMASSA EM PAREDES
INTERNAS, E = SMM, SEM TALISCAS. AF_03/2024
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 5/PEN.

C/IMPERMEAB. TRAÇO 1:3
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE

DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA

INTEIRA DAS PAREDES. AF 02/2023 PE

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES

INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE

DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A MEIA ALTURA

DAS PAREDES. AF 02/2023 PE

RODAPÉ EM MADEIRA, ALTURA 7CM, FIXADO EM

PECAS DE MADEIRA

STEMA5 OE PISOS

AVIMENTACAOIMTERNA

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4

(OMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS
SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO
REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF 07/2021
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA),
ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO

MECÂNICO DAARGAMASSA.AF 09/2020

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM

PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 45X45

CM APUCADA EM AMBIENTES OE ÁREA MAIOR
QUE 10 M2. AF 02/2023 PE

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM

PLACAS TIPO ESMALTADA OE DIMENSÕES 4SX4S

DOM
PEDRO

I 2208,2 40,44

178,45 58,31

1 993,79 I 58,31

131.796,76 2,13!

14.266,29 0,07%

I 6.801,21 0,11 %

2208,2 I 43,10

15,296,98

15.296,98 0,25 %

ÍES^3ll602.629.77

32.267,99 0,S2 %

12.049,99 0.19 %

256.978,90 4,14%

138.350.77 2.23

52.165,59 0,84 %

1.085,62 0,02 %

85.404,37 1,38%

1.179,62 0,02 í

23.140,92 0,37%

^.165>U 13.44%

532.710.28 imEmi

114.738,59 1.85 %

107.650,23 1,74 %

12.543,25 0,20%

[ 69.853,49 1,13 <
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SINAPI

SEINFRA

11.1 96132

11.2 ' 96132

11.3 88489

11.4 88486

11.5
74065/001

11.6 1W742

11.7
7406S/001

12.1 89401 SIN/U>I

12.2 89446

1

SINAPI

123 89447 SINAPI

12.4 89449 SINAPI

123 '

1

S94S0 SINAPI

CM APLICADA EM AMBIENTES DE AREA MAIOR

QUE 10 M2. AF_0Z/2QZ3_PE
PISO PODOTATIL interno em BORRACHA

30*30cm ASSENTAMENTO COM COLA VINIL

(FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO)
PISO PODOTATIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM,
ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E

ASSENTAMENTO)

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA

ESPESSURA 8 MM, INCLUSO JUNTAS DE

DILATACAO PLÁSTICAS

SOLEIRA DE GRANITO L= IScm

ifAViMENTACAO DCTIRN*

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO,

FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL,

ESPESSURA 10 CM, ARMADO. AF 07/2016

CONCRETO FCX = 15MPA, TRAÇO 1;3,4;3,5 (EM

MASSA SECA DE CIMENTO/AREIA MÉDIA/ BRITA 1)
- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L.

AF_0S/2021
GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO

EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 13 CM BASE

X 22 CM ALTURA. AF_01/2024
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE BRITA 2-

DRENOS E FILTROS MM
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO,
COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X

10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF 10/2022

mmntAS E ACABAMENTOS

APUCAÇAO manual de MASSA ACRIüCA EM
PANOS DE FACHADA SEM PRESENÇA DE VAOS, DE
EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS
DEMAOS-AF 03/2024
APLICAÇAO manual de MASSA ACRÍLICA EM
PANOS DE FACHADA SEM PRESENÇA DE VAOS, DE
EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS
DEMAOS-AF 03/2024
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS-
AF 04/2023
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA
LÁTEX PVA EM TETO. DUAS OEMÃOS.AF 06/2014

PINTURA ESMALTE FOSCO PARA MADEIRA, DUAS

DEMAOS. SOBRE FUNDO NIVELAOOR BRANCO

PINTURA COM TINTA ALOUÍDICA DE

ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO)
APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES

METÁUCAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM
OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020
PINTURA ESMALTE FOSCO PARA MADEIRA, DUAS

DEMAOS, SOBRE FUNDO NIVELADOR BRANCO

UCAS

TUBO, PVC SOLDÂVEL, DE 20MM, INSTALADO EM
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_05/2022
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÃGUA - R3RNECIMENT0 E

INSTALAÇÃO. AF 06/2022
TUBO, PVC, SOLDÂVEL. DE 32MM, INSTALADO EM
PRUMADA M ÃGUA - FORNECIMENTO E

INSTAUÇÃO.AF_06/2022
TUBO,PVC,SOLDÂVEL, DE 5QMM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÃGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022
TUBO, PVC, SOLDÂVEL, DE 60MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÃGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_Q6/2022

131,94 223,12

5,58 148,91

1036 150,52

30,9 92,49

241,96 35,70

16,38 135,22

1707,6 I 82,61

I 268,99 35.490,54 0,57 ft

179,52 1.001,72 0,02 K

187.987,11 I 3,03

3.445,35 1 0,06

aoo^s,u

79.880,19 1,29I 546,04 121,35

63,05 488,62 589,08 37.141,49 0,60*

44,24 10.704,31 0,17 *

163,02 2.670,26 0,04 %

99,59 170.058,88 2,74 *

20,89 27.606,97 0,45 *

20,89 31-985.30 0,52 *

18,25 74.109,23 1,20 *

23,36 35.767,19 0,58 *

35,70 1.993,48 0,03 %

31,57 681,91 0.01 *

35,70 8.199,57 0,13*

87.M7M

12,81 1.921,50 0,03 *

5,91 799,62 0,01 *

11,63 337,27 0,01 *

19,66 1.926,68 0,03 *

31,39 2.522,18 0,04*



ADAPTADOR CURTO COM BOLSA í ROSCA PARA

REGISTRO, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM X 3/A,
INSTALADO EM RAMAL OU SU6-RAMAL DE AGUA -

FORNEOMENTO E INSTALACAO- AF 06/2022
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA

REGISTRO, PVC, SOLDÂVEL, DN 50MM X 1.1/2,
INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA - ^
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/Z022
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, ON 2SMM,
INSTALADO EM RAMAL OU SUe-RAMAL DE AGUA- üN
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, DN 32MM,
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA
- FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, DN AOMM,
INSTAUDO EM PRUMADA DE ÃGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, DN 5ÜMM,
INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, ON 60MM,
INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA - UN
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLOAVEL, DN 75MM,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÃGUA - UN

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDAVEL, DN 32MM X
25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUS-RAMAL DE

AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_06/2022
Tf DE REDUÇÃO, PVC, SOLDAVEL, DN 40MM X
32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA - UN
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF 06/2022

líé

DE REDUÇÃO, PVC. SOLOAVEL, DN 50MM X
25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - UN
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022
TE DE REDUÇÃO, PVC, SOLOAVEL, DN 75MM X
50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA • UN

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
TE DE REDUÇÃO, PVC, SOLDAvEL, DN 7SMM X
50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA - UN
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 05/2022
TE, PVC, SOLDÂVEL, ON 2SMM, INSTALADO EM
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÃGUA -

FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF 06/2022
TE, PVC, SOLDÂVEL, DN 40MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE AGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 06/2022
TE, PVC, SOIDAVEL, DN SOMM, INSTALADO EM
PRUMADA DE AGUA • FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022
TE, PVC, SOLDÂVEL, DN 75MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE AGUA - FORNECIMENTO E
INSTJUAÇÃO. AF 06/2022
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATAO, ROSCAVEL,
1  1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN
U 08/2021
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÃVEL,
3/4", COM ACABAMENTO E CANOPlA CROMAOOS UN
- FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2021
Caixa dágua metálica completa de 15.0001,
conforme projeto

4.650,82

2.882,18

32.505,90
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Caixa dágua enterrada de concreto 15.000,
conforme projeto
mstalaçOes SANrrAfliAS
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN

40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF 08/2022

TUBO PVC SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, ON

50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO-

AF 08/2022

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN

75 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF_0e/2022
TUBO PVC SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN

100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF_08/2022
TUBO PVC SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN

150 MM, FORNECIDO E INSTAUDO EM

SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF 08/2022

TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO

DE PAREDE MACIÇA, DN 200 MM, JUNTA

ELÁSTICA, INSTALADO EM LOCAL COM NiVEL ALTO
DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E

ASSENTAMENTO. AF 06/2015

TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO

DE PAREDE MACIÇA, DN 250 MM, JUNTA

ELÁSTICA, INSTALADO EM LOCAL COM NiVEL ALTO
DE INTERFERÊNCIAS • FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO. AF 06/201S

TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO

DE PAREDE MACIÇA, ON 300 MM, JUNTA

ELÁSTICA, INSTAUDO EM LOCAL COM NÍVEL ALTO
DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E

ASSENTAMENTO. AF 06/2015

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO

PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL,
FORNECIDO £ INSTAUDO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF 08/2022

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO

PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO
EINSTAUDO EM RAMALDE DESCARGA OU RAMAL

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO

PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO
E INSTAUDO EM RAMALDE DESCARGA OU RAMAL

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO

PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL,
FORNEODO E INSTAUDO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_08/2022
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO

PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO
E  INSTAUDO EM PRUMAOA DE ESGOTO

SANITÁRIO OU VENTIUÇÁO. AF_08/2022
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO

PREDIAL, ON 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO
E INSTAUDO EM RAMALDE DESCARGA OU RAMAL

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO

PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTAUDO EM RAMAL DE

23.548,00 28.389,46 *

I  ̂ 1199.78136 lUZX

21,09 I 25,42 3.035,14 | 0,05 %

90 26,20 31,58 2.842,20 0,05 %

112,5 32,49 39,16 4.40530 0,07%

I 358,6 36,49 43,99 15.774,81 0,25 %

I S3 151,10 61,60 3.26430 0,05%

45 1 125,19 150,92 6.791,40 0,11%

33 193,37 233,12 7.692,96 0,12%

60 294,71 1 355,30 21.318,00 |0,34%

26 10,09 I 12,16 316,16 10,01 %

14 15,39 I 18,55 259,70 0,00 %

2  22,71 127,37 54,74 0,00 %

I 70 1 9,90 11,93 835,10 0,01

I 36 9,40 11,33 407,88 0,01 %

4  21,88 26,37 105.48 0,00%

15 26.55 32,00 480,00 0,01
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DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SAMTARIQ.

AF_08/2022
JUNÇAO SIMPLES, PVC SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDAVEL.
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF_08/202Z
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO.

AF 08/2022

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA ELASTICA,
FORNECIDO £ INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO.

AF 08/2022

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELASTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO.

AF 08/2022

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA ELÃSTICA,
FORNECIDO £ INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF 08/2022

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF_08/2022
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN lOO X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF 08/2022

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF 08/2022
CAIXA SIFONAOA, PVC, DN 100 X lOD X 50 MM,

JUNTA ELASTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO- AF_08/2022
CAIXA SIFONAOA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM,

JUNTA ELÃSTICA, FORNECIDA £ INSTALADA EM
RAMW. DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF 08/2022
CAIXA DE AREIA 40X40X40CM EM ALVENARIA -

EXECUÇÃO
CAIXA DE AREIA 4DX40X40CM EM ALVENARIA -

EXECUTO
RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA

SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL
DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF 08/2022
TERMINAL DE VENTILACÁO PVC 5QMM

CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÍ-
MOLDADO DN 60CM COM TAMPA H= 60CM -

FORNECIMENTO E INSTALACAO

CAIXA DE GORDURA ESPECIAL (CAPACIDADE: 312 L

- PARA ATÉ 146 PESSOAS SERVIDAS NO PICO),
RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE

CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS » 0,4X1,2 M,
ALTURA1NTERNA = 1M,AF 12/2020

UN 16

UN I 13

UN j 3

UN

UN 3

UN 41

14,29 17,22

25,46 30,69

38,40 46,29

25,46 1
]
30,69

38,40 46,29

47,98 57,84

1

47,98

1

1

57,84

47,98 57,84

50,15 60,46
1

!

106,73 128,67

124,35 149,91

124,35 149,91

19,22 23,17

18,00 ' 21,70

315,82 380,75

833,11 1.O04.39

65,10 0,00*

15.510,75 0,25 K

5»
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SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM

BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS:
1,5 X 3,4 X H=3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 32,9
M' {PARA 13 CONTRIBUINTES),, AF_12/202D

TANQUE SÍPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA
COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES
INTERNAS: 1,6 X 4,6 X H=2,4 M, VOLUME ÚTIL:
14720 L (PARA 105 CONTRIBUINTES), AP_12/2020
CANALETA DE CONCRETO 20cm « 20cfri C/ TAMPA
EM CHAPA DE ALUMÍNIO CORRUGADO

E METAIS

DUCHA P/ WC CROMADO (INSTALADO)
VASO SANITÁRIO SIFONADO CONVENCIONAL COM

LOUÇA BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO
PARA BACIA SANITÁRIA AÍUSTÁVEL

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF,01/2020
VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2",
ACABAMENTO METÁLICO CROMADO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA

ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO ENGATE

FLEXÍWL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
MiaÔRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA - PADRÃO
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

LAVATÔRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X
39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X

50CM OU EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 01/2020

PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM

TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO, AF_01/2020
BARRA DE APOIO RETA. EM ACO INOX POLIDO,

COMPRIMENTO K) CM, FIXADA NA PAREDE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
BARRA DE APOIO EM "L", EM ACO INOX POLIDO 80

X 80 CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E

INSTALACAO.AF 01/2020

Dlseenser oare toalha Interfolhada

SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA

SABONETE UQUIDO COM RESERVATÓRIO 800 A

1500 ML, INaUSO FIXAÇÃO- AF_01/2020
TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L

OU EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO FLEXiVEL EM
PVC, VÁLVULA METAüCA E TORNEIRA OE METAL
CROMADO PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO, AF 01/2020
CUBA DE EMBUTIR OE AÇO INOXIDÃVEL MÉDIA,
INCLUSO VÃLVULA TIPO AMERICANA E SIFÃO TIPO

GARRAFA EM METAL CROMADO - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
TORNEIRA CROMADA TUBO MÕVEL, DE MESA,
1/2" OU 3/4", PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO
ALTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
AF 01/2020

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA,
INCLUSO VÁLVULA TIPO AMERICANA E SIFÃO TIPO

GARRAFA EM METAL CROMADO • FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
TORNEIRA ELÉTRICA AUTOMÁTICA 220V-2800W

(INSTALADO)

I 6,095,39 I 7,348,60 22-045,80

I 14,775,01 17,812,75 | 17,812,75

254,2 224,71 270,91 68,865,32

73,13 I 88,16 I 705,28

I 11 282,19 340,20 3.742,20

|11 1 352,25 424,67 4,671,37

8  464,59 I 560,10 4,480,80

668,12 805,48 4,832,88

134,12 151,69 323,38

22 140,84 169,79 3,735,38

26 101,18 121,98 3,171,48

65,59 79,07 237,21237,21

14,4 344,60 415,44 5.982,33

3,2 675,53 814,41 2,606,11

16 51,13 61,64 986,24

20 101,57 122,45 2,449,00

8  548,24 660,95 5-287,60

10 175,75 211,88 2-118,80

5  548,24 660,95 3,304,75

2  191,31 230,64 461,28

0,00 K

5.982,33 0,10 K

2,606,11 0,04*

986,24 0,02*

2,449,00 0,04*

1,066,35 0,02*

5-287,60 0,09*

2.118,80 0,03*

3,304,75 0,05*

461,28 0,01 *

i
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CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO,
TIPO DUCHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

TORNEIRA PLÁSTICA 3/4" PARA TANQUE -
FORNEOMENTO E INSTALAÇiO. AF 01/2020
LAVATÕRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO. 29,S X
39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

107,80

23,31 28,10 168,&0 0,00 X

134,12 161,69 323,38 0,01 K

2.741,92 0,04 *

1

14.23 ' 95544 SINAPI
PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM

TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF 01/2020 16 79.07 1,255,12 0,02%

■ii 1 1 1 ni | i m

91341 SINWI COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - m
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019
TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA,

92688 SINAPI

92693 SIN/V>I

15.4 PRP.051 Prúprio

15.5 PRP.06 Próprio

1S.6 9092 ORSE

1S.7 9093 ORSE

1S.8 PRP. OS Próprio

15.9 10718 ORSE

15.10 10718 ORSE

16.1
1

101909 SINAPI

16,2 97S99 SINAPI

16J 72947 SINAPI

CLASSE MÉDIA, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 20
(3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E SÜB-RAMAIS DE
GAS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/202Ü
LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO
ROSQUEADA, ON IS (1/2"), INSTALADO EM
RAMAIS E SU8-RAMAIS DE GAS FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF 10/2020
Fita anticorrosiva Scmx30m(2 camadas) I UM
Envelope de concreto para proteção de tubo ^
enterrado, espessura 3 cm
Regulador de alta pressic, d=28rr>m, tipo Fisher,
dasse 300,1» estágio (instalação gás)
Regulador de baixa pressão, d=15mm, tipo Fisher,
classe 300,2a estágio (instalação gás)
Instalação básica para abrigo de gás (capacidade 4
dlindros GLP de 45 kg)
Placa de indicativa em acrílico e adesivo, com
sinaliraçâo para deficientes, dim.-15 x IS cm
Placa de Indicativa em acrílico e adesivo, com
sinalização para deficientes, dim.: 15 x 15 cm

EXTINTOR OE INCÊNDIO PORTAtii COM CARGA DE
PQS DE 6 KG, CLASSE 8C - FORNECIMENTO E UN
INSTALAÇÃO. AF 10/2020 PE
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS
LED DE 2 W. SEM REATOR - FORNECIMENTO E UN
INSTALAÇÃO. AF 09/2024
SINAtIZACAO HORIZONTAL COM TINTA
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA m
COM MiCaOlSFERAS DE VIDRO

11^2 ORSE

-«r-TTTrr?

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC,
OE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA 6
DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 07/2025
QUAmO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM
CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 12
DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS UN
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E
NEUTRO - FORNECIMENTO E INSTAUCAO

QUADRO OE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM
CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 12
DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS UN
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E
NEUTRO • FORNECIMENTO E INSTALACAO

643,75 776,10 1124,17 |0,00«

37,97 45,77 93,37 0,00

14,95 18,02 18,02

7,32

16,47 19,85

660,94 820,94

642,26 774,30

820,94

774,30

2.465,91

30,11 36,30 36.30 0,00%

30,11 36.30 36.30 0,00%

214,77 258,92 3.365,96 0,05%

16,86 20,32 264,16 0,00%

22,39 26,99 1.322,51 0,02%

12,97 15,63 734,61 0,01 %

MtK

117,67 141,86 567,44 | 0,01

384,52 1463,57 463,57 0,01 %

I 384,52 463,57 927,14 0,01 %
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I 74131/004 I

74131/004

17.1.6 100560

17.1,7 C3579

17.1.8 93654

17.1.9 93655

17.1.10
93671

17.1.11
93656

17.1.12
93673

17.1.13 74130/006

SEINFRA

SINAPI

i5S£.r« È«Sí:^ftiíVí; íes:

17.2.1 91834

17.2.2 91836

17.23 91865

17.2.4 91865

17.2.5 93008

17.2.6 93010

17.2.7 C1163

C1165

17.23 83446

100556

SEINFRA

SEINFRA

SINAPI

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DE

EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PARA 18

DISJUNTORES TERMDMAGNETICOS

MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E

NEUTRO, FORNECIMENTO £ INSTALACAO
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DE

EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PARA 18

DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS

MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E

NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACAO
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA TELEFONE N.2,
2DX20X12CM EM CHAPA METÁLICA, DE EMBUTIR,
SEM ACESSÓRIOS, PADRÃO TELE6RAS -
FORNEOMENTOE INSTALAÇÃO. AF 08/2025
QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE - PADRÃO
POPULAR

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_07/2Q25
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_07/2D25
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 07/2025
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_07/2025
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE SOA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_07/2D25
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR

PADRAO NEMA (AMERICANO) 125 A I5ÜA 240V,

FORNECIMENTO E INSTALACAO

oourosf ACESSOWOS

ELETRODUTO FlEXlVEL CORRUGADO, PVC, ON 25
MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO-AF 03/2023
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32
MM d"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO

EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03/2023

ELETRODl/TO RÍCIOO ROSCÃVEL, PVC, DN 40 MM
(11/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO
EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023
ELETRODUTO RÍGIDO RQSCÁVEL, PVC, DN 40 MM
(11/4"), PARA ORCUITOS TERMINAIS, INSTALADO
EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03/2023

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÃVEL, PVC, DN 50 MM
(11/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO
DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 12/2021
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÃVEL, PVC, DN 75 MM
(2 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO
06 ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO, AF 12/2021
DUTO PERFURADO - PERFILADOS CHAPA DE AÇO
(2SX25)mm

DUTO PERFURADO - PERFILADOS CHAPA DE AÇO

(38X38)fnm
CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E

DRENO BRITA

CAIXA DE PASSAGEM PARA TELEFONE

15X15X10CM (SOBREPOR) - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_08/202S

420 19,34

1754,9 22,24

428 19,77

348,25 19,77

325 19,17

122,5 39,60

26,7 52,37

235,15 59,33

20 235,37

16 27,96

I 595,15 1.190,32 | 0,02 K

595,16 I 595,16 0,01 %

85,57 85,57 0,00%

134,61 134,61 0,00%

12,30 233,70 0,00 %

13,40 415,40 0,01 %

84,46 1.182,44 0,02 %

14,51 261,18 0,00%

103,52 621,12 0,01 %

364,79 364,79 0,01 %

23,31 9-790,20 0,16%

26,81 47.049,40 0,76 %

23,83 10.199,24 0,16 %

23,83 8.298,79 0,13 %

23,11 7.510,75 0,12%

47,74 S.848,15 0,09%

63,13 1.685,57 0,03 %

71,52 16.817,92 0,27%

283,76 5.675,20 0,09%

539,20 0,01 %
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CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO

SINAPI PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - UN

FORNECIMENTO E INSTALAÇAQ. AF_03/2023
CAIXA RETANGULAR 4" X 4" BAIXA (0,30 M DO

SIN/«>I PISO). PVC, INSTALADA EM PAREDE - UN

FCWNECIMENTOE INSTALAÇÃO. AF 03/2023

DOM
PEDRO

17.2-13
92866 SINAPI

CAIXA SEXTAVAOA 3" X 3", METALICA, INSTALADA

EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03/2023

UN

17.2.14
92865 SINAPI

CAIXAOCTOGONAL 4" X 4", MCTÃLICA, INSTALADA
EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03/2023

UN

Í7J.1S
91937 SINAPI

CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM

LAJE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03/2023

UN

17.2.16

1

95805 SINAPI

CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO

DE PVCSOLOAVEL DN 25 MM (3/4"), APARENIT -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO-AF 10/2022

UN

17.2.17
93358 1 SINAPI

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024
m'

1

17.3.1 1 91926 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM',
ANTI-CHAMA 4SO/7SO V, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03/2023

M

17.3.2 91928 SINAPI

173.3 91930 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM', ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023

M

17.3.4 91932 1 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVELISOLADO, lOMM'. ANTI-
CHAMA 450/750 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. Af 03/2023

M

i
17.3.5 92989 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVELISOLADO, 70 MM', ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA DISTRIBUIÇÃO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO-AF 12/201S

M

173.6 '
1

98281 SINAPI

CABO TELEFÔNICO CCI-50 2 PARES, SEM
BLINDAGEM, INSTALADO EM DISTRIBUIÇÃO DE
EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL • FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 0B/202S

M

17.3.7 0)560 SEINFRA CABO TELEFÔNICO CCE - 2 ISH
17.3.8 C0544 SEINFRA CABO LÓGICO/VÍOEO COAXIAL 50 (OHMS) 1 M i

4- I3í

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2PtT
SINAPI 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNEOMENTO £ INSTALAÇÃO. AF 03/2023
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T

SINAPI 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T

SINAPI 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V.
SINAPI INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E UN

INSTAIAÇÃO. AF 03/2023
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/2SOV,

SINAPI INCLUINDO SUPORTE E PLACA-FORNECIMENTO E UN

INSTALAÇÃO. AF 03/2023

\ _

\ ' ' .

I 14.37 4.339,74 0,07 *

17,81 231,53 0,00*

15,86 31,72 0,00*

17,56 2.827,16 0,05 *

19,61 431,42 li
28,18 4J93,34 0,07*

110,20 5.179,40 0,08*

lE. irmMi

5,65 28.685,05 0,46*

8,74 3892,14 0,06*

12,21 9.548,22 0,15 K

21,91 7.142,66 0,12*

99,54 28.368,90 0,46 K

467,08 I 0,01 *

775,59 1 0,01 %

5.275,31 0,09 *

lS7v997.72 lE^EHail

7.723,10 0,12*

43,51 391,59 0,01 *

55,95 2.461,80 0,04 X

55,95 167,85 0,00*

34,82 661,58 0,01 *

52,84 317,04 0,01 *

70,85 141,70 0,00*

42,44 1.315,64 0,02*
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17.4.13 "^3®

17.4.14

17.4.15 74231/001

17.4.16

17.4.17 "«5

17.4.18

17,4.19 ^«3°'

I SEINFRA

5EINFRA

SINAPI

18.1 96989

18.2 C3478

9846318.3

184 9051

18.S 969fô

18.6 96973

18.7 96974

18.8 98111 SINAPI

C2457 SEINFRA18.9

C4068 I SEINFRA

C4068 SEINFRA

C1869 SEINFRA

C1960 SEINFRA

C2910 SEINFRA

PRP.08 Próprio

INTERRUPTOR PARALELO (2 MODULOSI,
1QA/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - UN

FORNECIWENTO E INSTAUÇÃO. AF_03/2023
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1
TOMADA DE EMBUTIR 2P-fT 10 A, INCLUINDO

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 03/2023
ARANDELA BLINDADA, EM ALUMÍNIO FUNDIDO
COM PINTURA ELETROSTATICA A PÓ, COM GRADE
DE PROTEÇÃO E SUPORTE ARTICULADO, GLOBO
EM VIDRO E SOQUETE E-27
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2
LÂMPADAS TUBULARES FLUORESCENTES DE 36 W.
COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_02/2020
PENDENTE OU PLAFONIER C/GLOBO LEITOSO C/ 1

LÂMPADA DE SOW

LUMINÁRIA ABERTA PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA,

PARA LAMPADA A VAPOR DE MERCÚRIO ATÉ

40CIW E MISTA ATE 500W, COM BRAÇO EM TUBO

DE ACO GALV D=50MM PROJ HOR=2.SOOMM E

PROJ V£RT= 2.200MM, FORNECIMENTO E

INSTALACAO

ARANDELA PARA LÂMPADA INCANDESCENTE 60W

EM ALUMÍNIO ANODIZADO E PINTADO POR

PROCESSO ELETR05TÁTIC0 COM REFLETOR EM

ALUMÍNIO ANODIZADO ALTO BRILHO
PROIETOR EM ALUMÍNIO, C/ LÂMPADA DE VAPOR
METÂUCO E FOTOCÉLULA Ali 400W

POSTE DE CONCRETO ORCULAR, RESISTÊNCIA
NOMINAL 200K6, H= 7,00M, PESO APROXIMADO UN

670 KG
TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 08/2025
O CONTRA DESCARGAS

CAPTOH TIPO FRANKLIN PARA 5PDA

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2023
SEINFRA VERGALHÃO ROSCA TOTAL DE 3/8"

SUPORTE ISOLADOR PARA FIXAÇÃO DA

SINAPI CORDOALHA DE COBRE EM ALVENARIA OU
CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_08/2023
Calxe de equallzaçSo p/acerremento 20x20xl0cm
de sobrepor p/ll terminais de pressSo un
c/barramento

HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM
3 METROS • FORNEOMENTO E INSTAWÇÃO. UN
AF 08/2023

■EJRDOALHÍ
lAPIB5TERRA0A.

IBSTAIAÇÃC
COROOALHA DE COBRE NU 50 MM', NÃO
ENTERRADA, COM ISOLADOR - FORNECIMENTO E M
INSTALAÇÃO. AF 08/2023

IBil

TERMINAL DE PRESSÃO P/ CABOS ATÉ 35MM2
COMPLBMENTARES

BfeRM.
BANCADA DE GRANITO CINZA E=2cm

BANCADA DE GRANITO CINZA E=2em
PEITCffilL DE GRANITO L» 15 cm
PORTA COMPENSADO P/ARMÁRIO SOB PIA
PRATELEIRA DE MADEIRA DE 1^1 PLAINADA

Banco em concreto pré moldado

I 68,08 204,24 0,00 %

I 59,24 118,48 | 0,00 i

421,79 1 34.586,78 I 0,5694

176,80 29.348,80 0,47 94

587,44 0,0194

1.004,28 0,02 94

4.473,26

2.065,84

45.717,20 0,74%

6,711,10 0,1194

1M.1S5,97 343H

164,72 0,00%

641,20 0,0194

31,55 1.262,00 0,02 5

404,21 1404,21 | 0,0194

I 93,65 13.746,00 0,06 94

89,16 82.027,20 1,32 95

115,84 102.534,24 1,66 94

2.629,38 0,04 94

647,02 0,01 94
117.361,2$ 1,89 94
9S>I34.71
34,696,88 0,56%

257,75
18,28 I 198,37
16,47

41,92

239,15 4.371,66 0,07 94
208,33 3.431,19 0,06%
331,00 13.875,52 0,22 94
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CONJUNTO OE MASTRO P/ TRÊS BANDEtRAS E
i-tINEKA UN

19.2.2 9054 ORSE
FomecimenLo e InstalaçSo de brise metálico de

alumínio ref. 84F, 45* L, da Fibrocell ou similar

20.1 9^3 SINAPI 1 UMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO
COM PANO ÚMIDO. AF 04/2019

20.2 5 ORSE
Placa de inauguraçáo de obra em alumínio 0,50 >

0,70 rr

2  4.007,31 4.831,21 9.662,42

57 178,47 215,16 12.264,12

irTTTVTwmrrfrmi

PitaiMINMtES-QUAOM
SEINFHA I LOCAÇÃO OA OBRA EXECUÇÃO DF GABARITO | m

PARA FUN

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGIlO-

ARENOSO. AF 08/2023

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA

MENOR QUE 1,5 M, EM LOCAL COM NiVEL ALTO
DE INTERFERÊNCIA. AF_06/2016
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM

COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO,

AF 08/2023

-QVaORA
CONCRETO ARMADO PARA FUN

ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO OE 20
CM. PROFUNDIDADE DE ATÉ 3 M, ESCAVAÇÃO
MANUAL COM TRADO CONCHA, NÃO ARMADA.
AF_03/201S
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM

BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS.

ESPESSURA DE 5 CM, AF 01/2024

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E OESMONTAGEM OE
FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA,
E«2SMM,4UTILIZAÇÔES.AF 01/2024
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS OE
CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES,

LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE
8,0 MM - MONTAGEM. AF 06/2022

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE
CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS. PILARES.

LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE
12,5 MM-MONTAGEM. AF 06/2022

ARMAÇÃO OE ESTRUTURAS DIVERSAS DE
CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES,

LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE
5,0 MM-MONTAGEM. AF 06/2022
CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 MPA. COM

USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO

E ACABAMENTO. AF^01/2a24
CONCRETAGEM DE SAPATA. FCK 30 MPA, COM

USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO

£ ACABAMENTO. AF 01/2024

-VI6AS

23.2.1 96536 SINAPI
1

FABRICAÇÃO, MONTAGEM £ DESMONTAGEM DE
FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA
SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF 01/2024

m' 137,4

23.2.2 92917 SINAPI

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE
CONCRETO ARMADO. EXCETO VIGAS. PILARES,

LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE
8,0 MM-MONTAGEM. AF 06/2022 '

KG 211,73

23,2.3 92921 SINAPI

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS OE'
CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES,

LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE
12^5 MM-MONTAGEM. AF 06/2022

KG 6,45

23,2,4 92915 SINAPI
ARMJ^O DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE
CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES,

KG 90,18

2,24 2,70 7.906,62 0,13 H

1.964,42 2.368,30 2.368,30 0.04 K

o.ie%

8,20 9,88 9.743.35 0,16%

21.724,68 045»

76,40 92,10 15.417,54 0,25%

91,41 110,20 4.802,51 0,08%

7,81 9,41 571,09 0,01%

27.14 32,71 933,54 0,02%

1 58.974.17'

0.47»

73,18 88,22 13.585,88 0,22%

42,96 51,79 1.604,45 0,03%

141,93 171,11 6.394,38 0,10%

12,15 14,64 289,87 0,00%

8,47 10,21 1.489,63 0,02%

15,56 18,75 1.385,81 0,02%

805,78 971,44 825,72 0,01%

805,78 971,44 3.856,61 0,06%

ZSJ«t,S2 0^1»

74,59 89,92 12.355,00 0,20%

12,15 14,64 3.099,72 0,05%

8,47 10,21 65,85 0,00%

15,56 18,75 1.690,87 0,03%
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SEINFRA

SINAPI

73937A)01

74202/002

LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE
5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
CONCRETASEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU

VIGA 9ALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE ,
BOMBA - UNÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF_01/2024

iKjPBffisníünnA-
CONCRETO AFMAOO-

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE

PlURES RETANGULARES E ESTRUTURAS

SIMILARES COM ÁREA MÉDIA DAS SEÇÕES MENOR
OU IGUAL A 0,25 M', PÉ-OIREITO SIMPLES, EM
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA,

12 UTILIZAÇÕES. AF 12/2Ü1S
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO KG
AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM.

AF_12/2015
armaçAo de piur ou viga de uma estrutura
CONVENOONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO
AÇOCA«)DE5,OMM-MONTAGEM.AF 12/2015

CONCRETAGEM de PILARES, FCK = 25 MPA, COM

USO DE BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO
MÉDIA DE PILARES MAIOR QUE 0,25 M' -
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

AF 12/2015

i/eONOIErO ARMADO - LAIE DE PISO
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE

LAJE MACIÇA. PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 10

UTIUZAÇÕES. AF 09/2020
LASTRO DE BRITA

FORNECIMENTO/INSTALACAO LONA PLASTICA
PRETA, PARA IMPERMEABILIZAÇÃO, ESPESSURA m»

150 MICRAS.
ARMACAO EM TELA DE ACO SOLDADA

NERVURADA Q-92, ACO CA-60, 4,2MM. MALHA m'

15X15CM
PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO,

ESPESSURA 7CM, INCLUSO SELANTE ELÁSTICO A rr'

BASE DE PQLIURETANO

O VERTKAL-QUADRA

PAREDES

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS
FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39CM

(ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M' COM VÃOS E
AR6AMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO

EMSETONEIRA.AF 06/2014

COB060 DE CONCRETO (ELEMENTO VAZADO),

7X50X50CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA m'

TRAÇO li4 [CIMENTO E AREIA)
(«JIBANCADA

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS
FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39CM

(ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M' COM VÃOS E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO

EM BETONEIRA. AF 06/2014

LAJE PRE-MOLDADA P/PISO, SOBRECARGA

200KG/M2, VÃOS ATE 3,50M/E=8CM, C/LAJOTAS E

CAP.C/CONC FCK=20MPA, 4CM, INTER-EIXO m'

38CM,C/ESCORAMENTO(REAPR.3Xl E FERRAGEM
NEGATIVA

DE COBERTURA • QUADRA

TELHA DE ALUMÍNIO, TRAPE20IDAL e = 0,7mm

8,96 771,18 929,73 18.330,38 | 0,13 i

91,17 61.69

1405,64 9,32

118,55 I 17,15

7,39 686,61

2,6 39,49

44,58 151,97

891,64 7,90

891,64 I 12,32

816,19 I 58,48

331,79 I 59,77

140,7 I 191,58

109,04 I 59,77

83,42 1 111,49

117.777,47 1,90«
19.904/47 0,32%

6.78031 0,11%

4.555,33 0,07%

2.451,61 0,04%

6.117,22 0,10%

97473XW 1 l^N

599.76 0,01%

8.167,50 0,13%

8.488,41 0,14%

13.240,85 0,21%

67.376,48 1,09%

56.401,53 0,91%

23.905,46 0,39%

32.496,07 0,52 %

fTTTTTfWiCSai

7.856,33 0,13 %

11.212,48 0,18%

IHE*
78.319,91 1 1,26 % 1
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Hir-

CUMEEIRADE ALUMIniO E=0.8mm

TEIHA DE ALUMÍNIO, TRAPEZOIDAL e = 0,7mm
TELHA DE ALUMINIO, TRAPEZOIDAL e » O^mm
RUFO EM CHAPA OE AÇO GALVANIZADO NÚMERO
24. CORTE DE 2S CM, INCLUSO TRANSPORTE

VERTICAL. AF_07/2019
Fornecimento e Montagem ae estrutura metalica
conf. projeto espec.

-QUAOiU

IMPERMEABILIZAÇÃO DE ESTRUTURAS

ENTERRADAS, COM TINTA ASFALTICA, DUAS

DEMAOS.

UVESnMPfTOS INTCMOS C BCTeUN» •
QUAOBA
CHAPISCO APLICADO EM ALVENAfilAS E

ESTRirrURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM

COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3
COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO

MECÂNICO, APLICADO MANUALMENTE EM
PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA

MAIOR QUE lOM», E = 17,5MM, COM TALISCAS,
AF 03/2024

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA
INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO,
APLICADA COM EQUIPAMENTO DE MISTURA E

PROJEÇÃO DE ARGAMASSA EM PAREDES
INTERNAS, E = 5MM, SEM TALISCAS. AF 03/2024

MMTimA-QUAPitA

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÂOS.
AF 04/2023

I PINTURA EPQXl, DUAS DEMAOS

INSrUAÇOES EientlCAS E mEFOWCAS 220V -
QUADRA

QUADRO OEOtSntIBUI

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM

CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 12

DISJUNTORES TERM0MA6NETIC0S

MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E

NElfTRO-FORNECIMENTO E IN5TALACA0

DISJUNTOR TRJPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF D7/202S
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE 20A • FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 07/2025

OOUTOS E AgSSQRIOS
ELETRODUTO FLEXiVEL CORRUGADO, PVC, ON 32
MM (D, PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO
EM FORRO - FC»NEC1MENT0 E INSTALAÇÃO.
AF 03/2023

ELETRODL/TO RÍGIDO ROSCAVEL, PVC, ON 32 MM
(1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM

FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03/2023

CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO

DE PVC SOLDÃVEL DN 2S MM (3/4"l, APARENTE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2022

CABO OE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM',
ANTI-CHAMA 450/7SO V, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF,03/2023
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM', ANTI
CHAMA 450/7S0 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - M

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023

E TOMADAS

DOM
PEDRO

37,64 16,26

296,02 65,26

28,56 65,26

75,28 42,85

22595 10,35

I137,4 I 13,92

670,52 5,29

670,52 34,56

670,52 28,26

19.60 737,74 0,01%

78,67 23.287,89

78,67 2.246,81 0,04 %

51,6S 3.888,21 0,06%

281.757,15 4,54 %

ZMSJS7

2.30547 I 0,04 %

55^^ D^«

6,37 4.271,21 0,07%

41,66 27.933,86 0,45%

34,07 22.844,61 0,37%

670,52 15,14 18,25 12.236,99 0,20%

m' 592,65 54,90 66,18 39.221,57 0,63%

463,57 I 463,57 1 0,01

84,46 168,92 0,00%

13,40 40,20 0,00%

544Q36

26,81 2.144.80 0.03 %

19,01 2.737,44 0,04 %

28,18 958,12 0,02%

ElaljHiCCTai

1499,50 0,02%

366,30 0,01 %

1S,869Ã»
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LUMINÁRIA FECHADA PARA ILUMINAÇÃO
PÚBLICA, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA, COM
LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 250 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/202Q
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR H MÓDULO), 2P+T
10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - UN

FORNECIMENTO F INSTALAÇÃO. AF 03/2023

SISTEMA DE PROTEÇÃO COlfTRA DESCARGAS
ATMOSFÉRICAS (SPOAl - QUADRA
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO S/8", COM
3 METROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, UN
AF 08/2023

CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM', NÃO
ENTERRADA, COM ISOLADOR - FORNECIMENTO E M

INSTALAÇÃO, AF_08/2023
CORDOALHA DE COBRE NU SO MM', NÃO
ENTERRADA, COM ISOLADOR • FORNECIMENTO E M

INSTALAÇÃO. AF 08/2023
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO,
CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO UN
= 0,3M.AF 12/2020

SUPORTE ISOLADOR PARA FIXAÇÃO DA
CORDOALHA DE COBRE EM ALVENARIA OU

CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
AF 08/2023

«MPLEMENTARES • QUADRA

CONJUNTO PARA BASQUETE COM TABEWS EM

COMPENSADO NAVAL, MODELO OFICIAL,

1,05X1,8QM, ESP. 18MM, COMPLETO, INCLUSIVE

ESTRUTURA EM TUBOS DE AÇO GALVANIZADO DE
4" E DE 1", ACABAMENTO EM MASSA PLÁSTICA,
PRIMER E TINTA ESMALTE SINTÉTICO, COM
REFORÇO TIPO MÃO FRANCESA, AVANÇO LIVRE DE
2.30M

CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS

DE 3,00 X 2,00 M EM TUBO DE ACO GALVANIZADO

3" COM REQUAORO EM TUBO DE 1", PINTURA EM

PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTÉTICO E REDES

CONJUNTO PARA QUADRA DE VÔLEI OFICIAL COM

POSTES EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3", H =

•255* CM, PINTURA EM TINTA ESMALTE O

SINTÉTICO, REDE DE NYLON COM 2 MM, MALHA

10 X 10 CM E ARÍTENAS OFICIAIS
ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA,

ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO

GALVANIZADO, COM COSTURA, DIN 2440, ,
DIÂMETRO 2", COM TELA DE ARAME

GALVANIZADO, FIO 14 BWG £ MALHA QUADRADA

SX5CM

nNMS-QUMWA
UMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO

COM PANO ÚMIDO. AF 04/2019

im

S033Me (M9«

77,68 I 93.65 561,90 0,01 %

73,96 89,16 | 10,877,52 1 0,18;

196,09 115,84 118.302,72 0,30 S6

I 55,93 67,42 404,52 0,01»

I 26,17 31,55 189,30 | 0,00 i

1934530 |03tK

4,704,70 5.671,98 5,671,98 0,09%

4.913,36 10,08%

2,982,83 I 0,05 %

181,72 219,08 15.777,13 10,09%

2,24 2,70 2.662,65 •■ir.K

mssxn

Total Geral 6.2DIMXI0Ã

2.2 - No valor acima estSo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencíários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
2.3 — O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados,
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
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2.3.1 - O Termo de Referência/Projeto Básico que embasou a contratação, em especial as cláusulas
específicas quanto a forma de execução do objeto:

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CIAuSULA l^RCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1-0 prazo de vigência da contratação terá início na data de 12/01/2026 e encerramento em 12/01/2027, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosídade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2-0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CIAUSUIA quarta - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico,
anexo a este Contrato.

CLÃUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92. V e VI)
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveís no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

6.1.1 - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais oficiais,

conforme constam anexo ao Termo de Referência/Projeto Básico onde constam base e mês de

referência.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços - IGP, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o{s) fndice(s) definitivo[s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índíce(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definítivo(s).
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6.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venhatm) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
po$sa(m) mais ser ütilizado{s), será(âo) adotado(s), em substituição, d(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
7.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada;

ÓRGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO

02 09 00 FUNDEB - FUNDO DE MAN. EDUC. BAS. E VAL MAG.

12 365 0041 1050 0000 VAAT 15% E 50% CONSTRUÇÃO, REFORMA,
AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS ENSINO INFANTIL

4.4.90.52.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

7.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

8.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

8.3 - Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto executado,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

8.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nS 14.133, de 2021;

8.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência/Projeto Básico.

8.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

8.9-Cientlficaro órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

8.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei n2 14.133, de 2021.

8.13 - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.

93, §22, da Lei n9 14.133, de 2021;

8.14 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;
8.15 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
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8.16-Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições
adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço
for executado em suas dependências, ou em local por ela designado:
8.17 - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

8.18 - Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLAUSULA nona - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

9.2 - Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do

contrato.

9.2.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da

atividade.

9.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação

e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de

regência;

9.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

9.6 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Códieo de

Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no

edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7 — Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.
9.8 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos

do artigo 48. parágrafo único, da Lei nS 14.133. de 2Q21:

9.9 - O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês

seguinte ao da execução do objeto, os seguintes documentos;

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenclárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja Inadimplência não
transfere a responsabilidade ao Contratante;
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9.11 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.

9.13 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.14 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

9.16 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.17 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116):

9.20 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas íart. 116. parágrafo único):

9.21 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art, 124. II. d. da lei ns 14.133.

de 2021:

9.23 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

9.24 - Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

9.25 - Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

9.26 - Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no

órgão para a execução do serviço.

9.27- Obsen/ar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

9.28 - Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado

pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à

execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

9.29 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

9.30 - Instruir seus empregados a respeita das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
9.31 - Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

9.32- Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário
for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

9.33 - Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas

no Termo de Referência, em plena validade.
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9.34 - Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e
autorizações exigíveís, na forma da legislação aplicável.
9.35 - Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações
sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de
trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados,
bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.
9.36 - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações,
bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de
05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

9.37 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens
do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de
engenharia.

9.38 - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas
custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais,
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.
9.39 - Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto,
gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades
concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
10.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:

10.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

10.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:

10.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

10.2-Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

10.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

10.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

10.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

10.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n^ 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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10.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
10.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa Jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

10.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;

10.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
10.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.4.3 - Indenizações e multas.

10.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômlco-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.s 14.133, de 2021).

10.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.9 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.

11.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei n® 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 4®, da Lei n® 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

Justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei n® 14.133, de 2021).

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato pordescumprimentoou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.
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iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do
subitem 11.1, de 1% a 30% do valordo Contrato.

11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art, 156, §92, da Lei n2 14.133, de 2021).
11.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§72, da Lei n? 14.133, de 2021).

11.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021).

11.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n2 14.133, de 2021).
11.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de ínidoneídade
para licitar ou contratar.

11.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n2 14.133, de 2021).

11.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

11.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21.
11.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉGMA QUARTA - DA GARANTIA DE EXECUÇAO (art. 92, Xil)

14.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência/Projeto Básico, parte integrante deste Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de 2021.

15.2 - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nS 14.133, de 2021, o

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas

compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50%

(cinqüenta por cento).

15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n^ 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nS 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nS

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÃO
17.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de

Referência/Projeto Básico, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉOMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

18.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14,133, de 2021, e ao art. 8e, §28, da Lei n. 12.527, de 2011,
c/c art. 78, §3S, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que nlo puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §18, da Lei nS

14.133/21.

Dom Pedro - MA, 12 de Janeiro de 2026.

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

Atsinatío d# formj dioltal oor

JOSE JACKSON PEREIRA josejacksonsere.m

I FITF-77n4n7ft7?4Q LEíItJTOAOJfirMí
Djd(M:JCI36.0n217JA-59^a00

FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Ne 06/2025

J JACKSON PEREIRA LEIRE

CNPJ ne 00.319.607/0001-39

JOSE JACKSON PEREIRA LEITE

REPRESENTANTE LEGAL
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